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d) As provas de pagamento dos prémios deverão
ser enviadas ao INGA no prazo de 30 dias a
contar da transferência bancária referida no
ponto anterior.

13.o Ao INGA e ao IAMA compete, para além da
atribuição das quotas de produção, emissão dos ates-
tados de quota requeridos e notificação da decisão aos
interessados, assegurar a implementação e controlo de
todas as medidas necessárias à boa execução do regime
comunitário.

14.o A resolução de eventuais litígios, quer quanto
à qualidade do tabaco entregue à empresa de primeira
transformação, quer quanto à distribuição ou transfe-
rência das quotas de produção, pode, por acordo entre
as partes, ser cometida, mediante convenção de arbi-
tragem, à decisão de árbitros, nos termos previstos na
Lei n.o 31/86, de 29 de Agosto.

15.o É revogado o Despacho Normativo n.o 11/99,
de 5 de Março.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 21 de Março de 2000. — O Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Luís Manuel Capoulas Santos.

ANEXO

(a que se refere o n.o 3.o)

Zonas de produção reconhecidas

I — Flue Cured:

Beira Interior, Ribatejo Oeste, Alentejo e Região
Autónoma dos Açores.

II — Light Air-Cured:

Beiras, Ribatejo Oeste, Entre Douro e Minho,
Trás-os-Montes e Região Autónoma dos Açores.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 209/2000

de 6 de Abril

Para assegurar com a máxima eficiência e rentabi-
lidade a prestação de cuidados de saúde às populações
abrangidas pelos Hospitais de Abrantes, Tomar e Torres
Novas e tendo em conta que nos dois últimos Hospitais
se irá iniciar em breve a entrada em funcionamento
das suas novas infra-estruturas hospitalares em substi-
tuição das antigas, torna-se necessário pôr em prática
um plano de reestruturação daqueles Hospitais que per-
mita a definição e execução de uma estratégia comum
e que promova todas as complementaridades e inter-
dependências técnicas assistenciais possíveis, rentabili-
zando os recursos humanos, financeiros e técnicos das
três instituições.

Assim e nos termos do n.o 1 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 284/99, de 26 de Julho:

Manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o seguinte:
1.o Que se constitua o Grupo Hospitalar do Médio

Tejo, integrando os Hospitais Distritais de Abrantes,
Tomar e Torres Novas, que manterão, nos termos do
n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 284/99, a sua
natureza de pessoas colectivas públicas, dotadas de auto-
nomia administrativa e financeira e património próprio.

2.o Os Hospitais que, nos termos do n.o 1.o, constituem
o Grupo Hospitalar do Médio Tejo serão sujeitos a coor-
denação comum, mantendo os respectivos órgãos de
administração e de direcção técnica, nos termos do n.o 2
do artigo 9.o do mesmo diploma legal.

A Ministra da Saúde, Maria Manuela de Brito Arcanjo
Marques da Costa, em 9 de Março de 2000.




